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PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Rectificação n.º 148-A/2008

Por ter sido publicado com inexactidão o Regulamento 
n.º 46 -A/2008, publicado no Diário da República n.º 16, Série 
II, Suplemento de 2008 -01 -23, se publica o texto que deveria 
constar antes da nota justificativa, nos termos e para os efeitos 
do artigo 117º e 118º do Código de Procedimento Administrativo, 
devendo ainda rectificar -se o título do documento publicado, de-
signadamente, onde se lê “Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação”, deve ler -se “Projecto de Regulamento Municipal 
de Urbanização e Edificação”., tal como consta no sumário da 
referida publicação.

Projecto de regulamento municipal de urbanização
e edificação (RMUE)

“Major Valentim dos Santos de Loureiro, Presidente da Câmara Municipal 
de Gondomar, torna público que, nos termos e para os efeitos do artigo 117º 
e 118º do Código de Procedimento Administrativo, durante o período de 
30 dias a contar da publicação do presente edital no Diário da República, 
é submetido a apreciação pública o projecto de regulamento municipal de 
urbanização e edificação, adiante designado por RMUE, que foi aprovado na 
reunião de Câmara Municipal realizada no dia 20 de Dezembro de 2007.

Neste período poderão os interessados consultar, na Secretaria de Expediente 
Geral, o mencionado projecto de Regulamento e sobre ele serem formuladas, por 
escrito, as sugestões que se entendam, as quais deverão ser dirigidas ao Presidente 
da Câmara Municipal e entregues naquela secretaria até ao termo do prazo.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor, que vão ser 
afixados em lugares de estilo.

11 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Valentim Loureiro. 

��������
������	
�����

Depósito legal n.º 8815/85             ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Electrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio electrónico: dre@incm.pt

Linha azul: 808 200 110

Fax: 21 394 5750


